
São Paulo, 17 de dezembro de 2025 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA PARA A 

 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA POR MEIO DE PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL DO 

HEDGE DESENVOLVIMENTO LOGÍSTICO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 44.514.162/0001-13 (“Fundo”) 

Código negociação B3: HDEL11  

 

Prezado Investidor, 

 

A HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA ., inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.253.654/0001-76, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 11º andar, cjto 112 
(parte), na cidade e Estado de São Paulo, na qualidade de instituição administradora (“Administradora”) e 
a HEDGE INVESTMENTS REAL ESTATE GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 11º andar, cjto 112 (parte), inscrita no CNPJ sob o nº 
26.843.225/0001-01, na qualidade de gestora do HEDGE DESENVOLVIMENTO LOGÍSTICO FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 44.514.162/0001-
13 (“Fundo”), vêm apresentar a V.Sa., enquanto titular de cotas do Fundo (“Cotista”), a seguinte proposta 
(“Proposta da Administradora”), a ser apreciada na Assembleia Geral Extraordinária do Fundo, cujas 
deliberações serão tomadas de forma não presencial, por meio de consulta formal, a ser encerrada no dia 
7 de janeiro de 2025 (“Consulta Formal”), a fim de deliberar sobre a autorização para a Administradora 
realizar amortizações parciais de cotas do Fundo, a critério e sob orientação da Gestora, a qualquer momento 
durante o Prazo de Duração do Fundo. 
 
Proposta da Administradora 
 
Recomendamos a aprovação da ordem do dia. Uma vez que o Fundo vendeu o imóvel e possui prazo de 

duração, a aprovação da amortização pelos cotistas se faz necessária, conforme previsto no item 2.7., 

inciso VI, do Regulamento. 

 

Cabe ressaltar que as amortizações somente ocorrerão após: (i) o pagamento integral das obrigações relativas 

aos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª, 2ª e 3ª séries da 12ª Emissão, bem como da 1ª e 2ª séries da 

13ª Emissão, todos da Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 e (ii) o 

pagamento integral dos rendimentos do Fundo retidos. 

  

Para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, convidamos os cotistas a entrarem em 

contato via ri@hedgeinvest.com.br informando nome, CPF, e-mail e telefone, que prontamente 

retornaremos o contato. 

 

A Administradora ressalta que a convocação desta Consulta Formal ocorrerá unicamente por disponibilização 

eletrônica dos documentos, conforme permitido pelo Regulamento e esclarecimentos divulgados pela CVM. 

Desta forma, esta Proposta, a minuta do novo Regulamento proposto em marcas de revisão, assim como os 

documentos da Consulta Formal, foram disponibilizadas apenas no sistema FundosNet, portanto encontram-

se disponíveis nos websites da CVM (www.cvm.gov.br) e B3 (www.b3.com.br) e no website da 

Administradora (www.hedgeinvest.com.br/HDEL/). 

 

HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

HEDGE INVESTMENTS REAL ESTATE GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 
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